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 ATOS ADMINISTRATIVOS 

 DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

RESOLUÇÃO Nº 4612/2026 
Dispõe sobre autorização para participação no XVII Congresso Nacional das 
Defensoras e Defensores Públicos 
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 9º, inciso I, III e XXXVIII da Lei Complementar 
nº 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando a realização do XVII Congresso 
Nacional das Defensoras e Defensores Públicos entre os dias 17 e 20 de 
novembro de 2026, em Belo Horizonte/MG; e considerando o que consta do 
processo SEI N.º 9990000001.016122/2025-61, RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar os membros da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais a se afastarem dos respectivos órgãos de atuação entre os dias 17 a 
19 de novembro de 2026 para comparecerem ao XVII Congresso Nacional das 
Defensoras e Defensores Públicos, em Belo Horizonte/MG. 
§1º A participação no evento ocorrerá sem prejuízo das atribuições ordinárias 
e extraordinárias, sem ônus para administração e sem substituição 
automática. 
§2º Os Defensores Públicos que comparecerem ao evento deverão ajustar 
previamente com a respectiva coordenação a manutenção dos serviços 
durante a sua ausência. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
Belo Horizonte, 28 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
RESOLUÇÃO Nº 4613/2026 
Revoga a Resolução 4583/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
atribuição prevista no art. 9º, incisos I e III, da Lei Complementar n. 65/2003, 
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI n. 9990000001.003047/2026-
59, RESOLVE: 
Art. 1º. Fica revogada a Resolução 4583/2026. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO V – BELO HORIZONTE, QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2026, Nº 75 
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Belo Horizonte, 28 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
RESOLUÇÃO Nº 4614/2026 
Dispõe sobre condição especial de trabalho de Defensora Pública gestante, na forma do artigo 3º da Deliberação nº 
362/2023 do CSDPMG. 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9°, inciso I e XII, 
da Lei Complementar Estadual nº 65/2003; considerando o disposto no §1º do artigo 3º da Deliberação nº 362 de 
2023, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; considerando o que consta no 
procedimento SEI n. º 9990000001.004648/2026-89, RESOLVE: 
Art. 1º. Inserir a Defensora Pública gestante Janaynna Marrocos Macaúbas Torres em condição especial de trabalho 
na modalidade integralmente domiciliar, com prejuízo das atividades presenciais, a partir de 15 de abril de 2026, 
mantendo, até a data do parto, a realização dos atos de forma remota. 
Parágrafo único - Fica vedada a assunção pela Defensora Pública Janaynna Marrocos Macaúbas Torres de 
acumulações, substituições ou plantões, na forma da Deliberação n. 190/2021. 
Art. 2º. Competirá à Coordenação Regional da Defensora Pública providenciar sua substituição nas atividades 
presenciais que se fizerem necessárias. 
Parágrafo único - Deverá a Coordenação Regional da Defensora Pública Janaynna Marrocos Macaúbas Torres 
encaminhar, à Defensoria Pública-Geral, Portaria, caso necessário, para organização do serviço, na hipótese de 
substituição de atividade presencial. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
Belo Horizonte, 28 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral 
 
ATO Nº 13.053/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.003642/2026-94, concede afastamento preliminar à aposentadoria, a partir de 23 de abril de 2026, nos 
termos do art. 36, § 24 da Constituição Estadual, de 21 de setembro de 1989, à Cynthia Cazarim Vieira Braga, MADEP 
0245, Defensora Pública de Classe Especial, com proventos pela última remuneração, integral, com paridade, nos 
termos do art. 147, §2º, Inciso I, e §3º, inciso I, do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual nº 104 de 
2020. 
Belo Horizonte, 22 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.056/2026 
 DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, I, 
III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.004403/2026-51, concede, nos termos do artigo 6°, da Deliberação n° 396, de 16 de março de 2024, ao 
Defensor Público VINICIUS LOPES MARTINS, MADEP 0658, licença, retroativamente, por 05 (cinco) dias, no período de 
13/04/2026 a 17/04/2026. 
Belo Horizonte, 22 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
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ATO Nº 13.062/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.004822/2026-93, concede, nos termos do artigo 6°, da Deliberação n° 396, de 16 de março de 2024, ao 
Defensor Público FRANCIS VANINE DE ANDRADE REIS, MADEP 1108, licença, por 60 (sessenta) dias, no período de 
22/04/2026 a 20/06/2026. 
Belo Horizonte, 22 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.064/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de sua atribuição prevista nos incisos XII, XIII e 
XX do art. 9º da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003; e com fundamento no art. 97-A, incisos I e III, da 
Lei Complementar Federal nº 80, de 1994, incluído pela Lei Complementar Federal nº 132, de 2009, c/c a Lei Estadual 
nº 22.790, de 2017, considerando a homologação da classificação final do I Concurso Público para ingresso e 
provimento de cargos do quadro de apoio administrativo e serviços auxiliares da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais, por meio da Resolução nº 2.628, publicada em 30/05/2024, considerando o que consta do processo SEI 
nº 9990000001.008668/2024-67, torna sem efeito a nomeação de NILMA GONCALVES DA COSTA GOMES, inscrita sob 
o nº 3239570, vaga reservada, para o cargo efetivo de Analista da Defensoria/Contador, por não ter tomado posse em 
tempo hábil. 
Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.065/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de sua atribuição prevista nos incisos XII, XIII e 
XX do art. 9º da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003; e com fundamento no art. 97-A, incisos I e III, da 
Lei Complementar Federal nº 80, de 1994, incluído pela Lei Complementar Federal nº 132, de 2009, c/c a Lei Estadual 
nº 22.790, de 2017, considerando a homologação da classificação final do I Concurso Público para ingresso e 
provimento de cargos do quadro de apoio administrativo e serviços auxiliares da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais, por meio da Resolução nº 2.628, publicada em 30/05/2024, considerando o que consta do processo SEI 
nº 9990000001.008668/2024-67, nomeia, nos termos do art. 14, Inciso I, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, ISAIAS 
TAVARES BARBOSA, inscrito sob o nº 3209425, classificação 28, para o cargo efetivo de Analista da 
Defensoria/Contador, em substituição a Nilma Goncalves da Costa Gomes.  
Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.077/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.003598/2026-12, concede, nos termos do artigo 88, inciso II, e artigo 201, alínea “a”, ambos da Lei 
Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, licença, retroativamente, por 08 (oito) dias, a partir de 11 de abril de 2026, à 
Servidora Pública THAINÁ JARDIM MOUTINHO, MASP 7.000.974-1. 
Belo Horizonte, 23 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
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ATO Nº 13.100/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.004848/2026-31, concede, nos termos do artigo 88, inciso II, e artigo 201, alínea “a”, ambos da Lei 
Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, licença, por 08 (oito) dias, a partir de 23 de abril de 2026, à Servidora Pública 
MARIANA LOPES BRANDÃO, MASP 7.000.735-6. 
Belo Horizonte, 24 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.102/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
incisos I, III, XII e XVI, alínea “e”, e no artigo 45-A, ambos da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 
2003; considerando a Deliberação CSDPMG nº 190/2021; considerando o que consta do processo SEI nº 
9990000001.003866/2023-53; considerando o pedido de desistência registrado sob o ID 0801614; antecipa, para o dia 
08 de maio de 2026, o término da cooperação instituída pela Resolução DPG nº 3.634/2025 e pelo Ato DPG n. 
10.115/2025, exclusivamente em relação à Defensora Pública Julia Souza Dalcin, MADEP 1011-D/MG. 
Belo Horizonte, 28 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.106/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
incisos I e III c/c artigo 45-A, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 65, de 16 de janeiro de 2003; considerando a 
Resolução DPG n. 4166/2025; considerando o Ato DPG n. 12.037/2025; considerando os critérios de desempate 
previstos no art. 8º da Del. CSDPMG n. 190/2021; e considerando o que consta do processo SEI 
9990000001.004439/2026-35, designa, a partir do dia 27 de abril de 2026, o Defensor Público Adriano Marggraff Vital 
Ferreira, Madep n. 0874-D/MG, para prestar assistência jurídica integral e gratuita aos investigados no IPM 
n.103.227/2026, em tramitação em Lavras/MG. O órgão de execução designado deverá apresentar relatório das 
atividades desenvolvidas à Defensoria Pública-Geral, para fins do art. 5º, III, da Del. CSDPMG n. 190/2021. 
Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.107/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
incisos I e III c/c artigo 45-A, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 65, de 16 de janeiro de 2003; considerando a 
Resolução DPG n. 4166/2025; considerando o Ato DPG n. 12.037/2025; considerando os critérios de desempate 
previstos no art. 8º da Del. CSDPMG n. 190/2021; e considerando o que consta do processo SEI 
9990000001.004244/2026-95, designa, a partir do dia 27 de abril de 2026, a Defensora Pública Welda Rodrigues Souza, 
Madep n. 1084-D/MG, para prestar assistência jurídica integral e gratuita aos investigados no IPM n.102.510/2026, 
em tramitação em Juiz de Fora/MG. O órgão de execução designado deverá apresentar relatório das atividades 
desenvolvidas à Defensoria Pública-Geral, para fins do art. 5º, III, da Del. CSDPMG n. 190/2021. 
Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.108/2026 
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A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
incisos I, III, XII e XVI, “e”, da Lei Complementar Estadual n.º 65, de 16 de janeiro de 2003; considerando o que consta 
do processo SEI n. 9990000001.003866/2023-53; considerando a Deliberação CSDPMG n. 190/2021; designa a 
Defensora Pública Juliana Teichmann Dos Santos, Madep 0962-D/MG, para atuar perante a Defensoria Fazendária da 
Unidade de Sete Lagoas/MG, no período de 09 de maio de 2026 a 3 de junho de 2026.  
Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ATO Nº 13.109/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
incisos I, III, XII e XVI, alínea “e”, e no artigo 45-A, ambos da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 
2003; considerando o que consta no processo SEI nº 9990000001.004369/2024-53, retifica o Ato DPG nº 12.720/2026, 
no dia e período indicado no anexo abaixo. 
Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
Anexo 

Datas Período Defensores Públicos 
28/04/2026 Vespertino Ana Luisa Cavalcanti Nascimento, Madep 1050-D/MG 

 PORTARIAS DE UNIDADES 

 ARAGUARI 

ATO DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
N. 13.112/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.001898/2022-33 autoriza a publicação da retificação da escala de plantão de final de semana, feriados e 
pontos facultativos do 1° semestre de 2026, conforme solicitado pela Coordenação Local da Defensoria Pública em 
Araguari, nos termos da Resolução DPG n. 1388/2023 e Resolução DPG n. 4104/2025. 
Belo Horizonte, 28 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ESCALA DE PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA, FERIADOS E PONTO FACULTATIVO - Retificação 

MICRORREGIÃO DO TJMG: LVII 

COMARCAS ABRANGIDAS: Araguari, Tupaciguara 
UNIDADE DA DEFENSORIA SEDE DO PLANTÃO: Araguari 

DATA 
DEFENSOR(A) 
PÚBLICO(A) 

CONTATOS 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) 

SUBSTITUÍDO(A) 
08/05/26 a RAFAEL FERREIRA Telefone: (31) 98413-2765 VANESSA MOREIRA DE 
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11/05/26 BIZELLI E-mail: rafael.bizelli@defensoria.mg.def.br OLIVEIRA RODRIGUES 
ALVES 

15/05/26 a 
18/05/26 

AUGUSTO LUIZ 
FERNANDES DE 
MATOS OLIVEIRA 

Telefone: (31) 98317-2501 
E-mail: augusto.fernandes@defensoria.mg.def.br 

  
YSLYG ABREU VELOSO 

22/05/26 a 
25/05/26 

VANESSA MOREIRA 
DE OLIVEIRA 
RODRIGUES ALVES 

Telefone: (31) 98327-8229 
E-mail: vanessa.alves@defensoria.mg.def.br 

RAFAEL FERREIRA BIZELLI 

 BOCAIÚVA 

ATO N. 13.110/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.015863/2025-24 autoriza a publicação da retificação da escala de plantão de final de semana, feriados e 
pontos facultativos do 1° semestre de 2026, conforme solicitado pela Coordenação Local da Defensoria Pública em 
Bocaiúva, nos termos da Resolução DPG n. 1388/2023 e Resolução DPG n. 4104/2025. 
Belo Horizonte, 28 de abril  de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ESCALA DE PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA, FERIADOS E PONTO FACULTATIVO - Retificação 

MICRORREGIÃO DO TJMG:LXXII  

COMARCAS ABRANGIDAS: Bocaiúva, Francisco Sá, Grão Mogol e Janaúba 

UNIDADE DA DEFENSORIA SEDE DO PLANTÃO: Bocaiúva 

DATA 
DEFENSOR(A) 
PÚBLICO(A) 

CONTATOS 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) 

SUBSTITUÍDO(A) 

29/05/2026 
a 

01/06/2026 
Aline Vieira da Silva 

Telefone: (31) 98412-4773 
E-mail: aline.vieira@defensoria.mg.def.br 

Felipe Muzzi Lopes de 
Vasconcelos 

 ITUIUTABA 

ATO DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
N. 13.111/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI 
n. 9990000001.000158/2024-41 autoriza a publicação da retificação da escala de plantão de final de semana, feriados 
e pontos facultativos do 1° semestre de 2026, conforme solicitado pela Coordenação Local da Defensoria Pública em 
Ituiutaba, nos termos da Resolução DPG n. 1388/2023 e Resolução DPG n. 4104/2025. 
Belo Horizonte, 28 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 

rafael.bizelli@defensoria.mg.def.br
augusto.fernandes@defensoria.mg.def.br
vanessa.alves@defensoria.mg.def.br
aline.vieira@defensoria.mg.def.br
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ESCALA DE PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA, FERIADOS E PONTO FACULTATIVO - Retificação 

MICRORREGIÃO DO TJMG: XXII 

COMARCAS ABRANGIDAS: ITUIUTABA, CANÁPOLIS, CAPINÓPOLIS, MONTE ALEGRE DE MINAS E SANTA VITÓRIA 
UNIDADE DA DEFENSORIA SEDE DO PLANTÃO: ITUIUTABA 

DATA 
DEFENSOR(A) 
PÚBLICO(A) 

CONTATOS 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) 

SUBSTITUÍDO(A) 

30/04 A 
04/05/26 

WALLISON 
VIRGINIO DA SILVA 

Telefone: (31) 98304-4771 
E-mail: wallison.silva@defensoria.mg.def.br 

MÔNICA ALVES DA COSTA 
FRANCO 

12/06 A 
15/06/26 

MÔNICA ALVES DA 
COSTA FRANCO 

Telefone: (31) 98448-1896 
E-mail: monica.costa@defensoria.mg.def.br 

MIRIAN LUCE ALVES DE ARAÚJO 

10/07 A 
13/07/26 

MIRIAN LUCE 
ALVES DE ARAÚJO 

Telefone: (31) 98430-6502 
E-mail: mirian.araujo@defensoria.mg.def.br 

MÔNICA ALVES DA COSTA 
FRANCO 

 UBERLÂNDIA 

ATO DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
N. 13.083/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.008148/2023-73 autoriza a publicação da retificação da escala de plantão de final de semana, feriados e 
pontos facultativos do 1° semestre de 2026, conforme solicitado pela Coordenação Local da Defensoria Pública em 
Uberlândia, nos termos da Resolução DPG n. 1388/2023 e Resolução DPG n. 4104/2025. 
Belo Horizonte, 24 de abril de 2026. 
Caroline Loureiro Goulart Teixeira 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ESCALA DE PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA, FERIADOS E PONTO FACULTATIVO - Retificação 

MICRORREGIÃO DO TJMG: 

COMARCAS ABRANGIDAS:  
UNIDADE DA DEFENSORIA SEDE DO PLANTÃO: Uberlândia 

DATA 
DEFENSOR(A) 
PÚBLICO(A) 

CONTATOS 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) 

SUBSTITUÍDO(A) 
15 a 

18/05/2026 
 LORENA AMARAL 
NUNES MARQUEZ 

Telefone: (31) 9 8459-0214 
E-mail: lorena.nunes@defensoria.mg.def.br 

PABLO HENRIQUE PIMENTA 
FARINHA 

22 a 
25/05/2026 

PABLO HENRIQUE 
PIMENTA FARINHA 

Telefone: (31) 9 8459-0214 
E-mail:pablo.farinha@defensoria.mg.def.br 

LORENA AMARAL NUNES 
MARQUEZ 

 ATOS PROCESSUAIS E PROCEDIMENTAIS 

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E SAÚDE OCUPACIONAL 

wallison.silva@defensoria.mg.def.br
monica.costa@defensoria.mg.def.br
mirian.araujo@defensoria.mg.def.br
https://defensoriasti.sharepoint.com/sites/SecretriasGabinete/Documentos%20Compartilhados/Diário%20Oficial/Publicações/DODP%20-%20Pré-edição/2026/ABRIL/lorena.nunes@defensoria.mg.def.br
https://defensoriasti.sharepoint.com/sites/SecretriasGabinete/Documentos%20Compartilhados/Diário%20Oficial/Publicações/DODP%20-%20Pré-edição/2026/ABRIL/pablo.farinha@defensoria.mg.def.br
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 COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA 

Extratos de Portarias de Instauração 
Procedimentos Administrativos de Tutela Coletiva 
  
PTAC nº 141/2025. SEI nº 9990000001.011634/2025-31. ÓRGÃO INSTAURADOR: Defensoria Especializada de Direitos 
Humanos, Coletivos e Socioambientais. EMENTA: Barragem Santa Bárbara, em Piedade do Paraopeba, 
Brumadinho/MG. Construção de Alteamentos. Necessidade de descaracterização da barragem. Escola Municipal 
Padre Xisto em Zona de Autossalvamento (ZAS). Possibilidade de transbordamento. Sobrecarga da Barragem. Risco 
ambiental. ENVOLVIDOS: ENVOLVIDOS DIRETOS: 1. Estado de Minas Gerais; 2. Município de Brumadinho-MG; 3. 
Comunidade de Piedade do Paraopeba; 4. Vallourec LTDA. ENVOLVIDOS INDIRETOS (AÇÃO DE PRODUÇÃO 
ANTECIPADA DE PROVAS - 5211307-06.2019.8.13.0024): 1 - Município de Nova Lima; 2 - Estado de Minas Gerais; 3 - 
Instituto Mineiro de Gestão de Águas; 4 - Puc Minas Pós Graduação (Grupo de Estudos representante da População 
na Ação Popular 500499438.2021.8.13.0090); 5 - Ministério Público do Estado de Minas Gerais. DATA DE 
INSTAURAÇÃO: 03/09/2025. ABRANGÊNCIA: local. PUBLICAÇÃO: retroativa. 
  
PTAC nº 142/2025. SEI nº 9990000001.011651/2025-78. ÓRGÃO INSTAURADOR: Coordenadoria Estratégica de Defesa 
e Promoção de Direitos de Crianças e Adolescentes. EMENTA: Depoimento especial das crianças e dos adolescentes 
vítimas de violência. Entraves jurídicos e práticos para a produção antecipada de provas. Dúvidas sobre Competência 
privativa da Vara Criminal ou possibilidade de ajuizamento nas Varas da Infância cível e/ou infracional. Fortalecimento 
da atuação das Varas da Infância e da Juventude como instrumentos na produção antecipada de provas. Lei 
13.431/2017. Medidas para a rápida reintegração familiar em casos de suspeita de violência não processada ou 
confirmada pelo juízo criminal. Padronização de procedimentos e Orientação de atuação Estratégica no âmbito da 
Defensoria Pública de Minas Gerais. Proposta de aprimoramento normativa. ENVOLVIDOS: Coordenadoria Estratégica 
de Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes (CEDEDICA); Defensorias Públicas da Infância e 
Juventude de Minas Gerais. DATA DE INSTAURAÇÃO: 04/09/2025. ABRANGÊNCIA: estadual. PUBLICAÇÃO: retroativa. 
  
PTAC nº 143/2025. SEI nº 9990000001.011692/2025-64. ÓRGÃO INSTAURADOR: Coordenadoria Estratégica de Defesa 
e Promoção de Direitos de Crianças e Adolescentes. EMENTA: Atuação estratégica na área da saúde - Crianças e 
Adolescentes. ENVOLVIDOS: Coordenadoria Estratégica de Defesa e Promoção de Direitos de Crianças e Adolescentes 
- CEDEDICA/DPMG; Grupo de Trabalho da Infância e Juventude na Defensoria Pública de Minas Gerais; Defensoras e 
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Defensores Públicos com atribuição na defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. DATA DE INSTAURAÇÃO: 
04/09/2025. ABRANGÊNCIA: estadual. PUBLICAÇÃO: retroativa. 
  
PTAC nº 144/2025. SEI nº 9990000001.012057/2025-02. ÓRGÃO INSTAURADOR: Defensoria Especializada de Direitos 
Humanos, Coletivos e Socioambientais. EMENTA: Comunidade Tradicional Pesqueira Ribeirinha e Artesanal de 
Felixlândia/MG. Ocupação em Área de Preservação Permanente. Práticas Sustentáveis. Respeito e Contribuição da 
Comunidade Tradicional à preservação do Território. Salvaguarda de direitos e garantias fundamentais. ENVOLVIDOS: 
1. Município de Felixlândia/MG; 2. Comunidade Tradicional Pesqueira Ribeirinha e Artesanal de Felixlândia; 3. 
Ministério Público Federal. DATA DE INSTAURAÇÃO: 11/09/2025. ABRANGÊNCIA: local. PUBLICAÇÃO: retroativa. 
  
PTAC nº 145/2025. SEI nº 9990000001.011719/2025-19. ÓRGÃO INSTAURADOR: Coordenadoria Estratégica de Defesa 
e Promoção de Direitos de Crianças e Adolescentes. EMENTA: "Carga Horária da Formação Geral Básica no Ensino 
Médio. Análise comparativa a respeito das matrizes curriculares em diversas redes estaduais do Brasil, dentre elas a 
de Minas Gerais. Descumprimento das cargas horárias mínimas legais da Formação Geral Básica devido a diferenças 
entre a carga horária oficial e a efetivamente praticada. Disparidade observada no Estado de Minas Gerais devido ao 
uso indiscriminado de Itinerários Formativos. Causa de desperdício de lanche, evasão escolar e trabalho informal 
precoce.” ENVOLVIDOS: Coordenadoria Estratégica de Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes - 
CEDEDICA; Secretaria de Estado de Educação – SEE/MG; Conselho Estadual de Educação – CEE/MG; Municípios do 
Estado de Minas Gerais. DATA DE INSTAURAÇÃO: 15/09/2025. ABRANGÊNCIA: estadual. PUBLICAÇÃO: retroativa. 

 EDITAIS E AVISOS 

 DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - 
EPAMIG. Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 9470314/2025. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, com início em 09/07/2026 e término em 08/07/2027, Alterar a Cláusula Décima 
Quarta – DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS – LGPD. Valor global estimado: R$ 538.200,00 (quinhentos e trinta 
e oito mil e duzentos reais). Dotações orçamentárias: 1441 03 092 726 4150 0001 339130.08.0.10.1, conforme Lei nº 
25.698/2026 e as despesas dos exercícios subsequentes, pelas dotações próprias que forem fixadas nos respectivos 
orçamentos. Signatários: Caroline Loureiro Goulart Teixeira e Leonardo Brumano Kalil.  
  
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ratifico, no uso da competência estabelecida pela Resolução nº 2343/2024 da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais, o Ato de Inexigibilidade de Licitação nº 1441003 00049/2026, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei 
Federal nº 14.133/21, objetivando a contratação por Inexigibilidade de Licitação, da tutora Aline Ferreira Gomes de 
Almeida, por meio da MEI de sua propriedade, Aline Ferreira Gomes de Almeida 09402806636, para ministrar o “Curso 
de Formação de Agentes Jr”, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Valor Global: 
R$5.442,38 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos). Karina Rodrigues Maldonado, 
Subdefensora Pública-Geral Administrativa. 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e MICKAEL MANZELA DE SANTANA GOMES LTDA. Espécie: 
Contrato nº 9504050/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de confecção e 
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instalação de persianas para a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – DPMG, nas comarcas de todo o Estado 
de Minas Gerais, bem como na comarca de Brasília/DF, sob a forma de entrega parcelada, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. Valor global: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). Dotação 
Orçamentária: 1441 03 092 726 4150 0001 339039.04.0.10.1 do orçamento em vigor e suas alterações conforme Lei 
Orçamentária nº 25.698/2026. Vigência: 12 (doze) meses contados da publicação do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. SIGNATÁRIOS: Caroline Loureiro Goulart Teixeira e Mickael Manzela Santana Gomes.  
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa 51.918.064 JOANICE ESTAEL PEREIRA LIMA. 
Espécie: Contrato nº 9504971/2026, OBJETO: Contratação, por Inexigibilidade de Licitação, da Tutora Joanice Estael 
Pereira Lima, por meio da MEI de sua propriedade, 51.918.064 Joanice Estael Pereira Lima, para ministrar o “Curso de 
Formação de Agentes Jr.”, com a carga de 36 (trinta e seis) horas, o qual deverá ser realizado nos dias 29/04, 04/05, 
13/05, 18/05, 27/05 e 10/06/2026, em formato presencial, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. Valor global: R$5.762,52 (cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos). 
Dotação Orçamentária: 1441 03 128 726 2068 0001 339039.48.0.10.1 do orçamento em vigor e suas alterações 
conforme Lei Orçamentária nº 25.698/2026. Vigência: 12 (doze) meses contados da publicação do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. SIGNATÁRIOS: Caroline Loureiro Goulart Teixeira e Joanice Estael Pereira 
Lima. 

 DIRETORIA DE ESTÁGIO, RESIDÊNCIA E SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – UNIDADE NOVA SERRANA/MG 
EDITAL 01/2026 – PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 
RESUMO – RESOLUÇÃO 4603/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso XII e 
no artigo 132, ambos da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003,  e com base na Deliberação nº 
428/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; RESOLVE: Art.1°-Homologar a 
Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado-PSS, para o preenchimento de vagas e 
de cadastro reserva no programa de Estágio não Obrigatório Direto, na área de Pós-Graduação em Direito, realizado 
na Unidade de Nova Serrana, na forma do Anexo desta resolução. Art.2°-Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, podendo também ser visualizada no site: https://cesv.defensoria.mg.def.br/. Assina: Caroline Loureiro 
Goulart Teixeira. Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
 
PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – UNIDADE BETIM/MG 
EDITAL 01/2026 – PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 
RESUMO – RESOLUÇÃO 4604/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso XII e 
no artigo 132, ambos da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003,  e com base na Deliberação nº 
428/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; RESOLVE: Art.1°-Homologar a 
Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado-PSS, para o preenchimento de vagas e 
de cadastro reserva no programa de Estágio não Obrigatório Direto, na área de Pós-Graduação em Direito, realizado 
na Unidade de Betim, na forma do Anexo desta resolução. Art.2°-Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, podendo também ser visualizada no site: https://cesv.defensoria.mg.def.br/. Assina: Caroline Loureiro 
Goulart Teixeira. Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
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PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – UNIDADE TRÊS CORAÇÕES/MG 
EDITAL 01/2026 – GRADUAÇÃO EM DIREITO 
RESUMO – RESOLUÇÃO 4605/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso XII e 
no artigo 132, ambos da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e com base na Deliberação nº 
428/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; RESOLVE: Art.1°-Homologar a 
Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS, para o preenchimento de 
cadastro reserva no programa de Estágio não Obrigatório Direto, na área de Direito, realizado na Unidade de Três 
Corações, na forma do Anexo desta resolução. Art.2°-Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
podendo também ser visualizada no site: https://cesv.defensoria.mg.def.br/.  Assina: Caroline Loureiro Goulart 
Teixeira, Defensora Pública-Geral Do Estado De Minas Gerais. Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
  
PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – UNIDADE BOCAIÚVA/MG 
EDITAL 01/2026 – PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 
RESUMO – RESOLUÇÃO 4606/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso XII e 
no artigo 132, ambos da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003,  e com base na Deliberação nº 
428/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; RESOLVE: Art.1°-Homologar a 
Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado-PSS, para o preenchimento de vagas e 
de cadastro reserva no programa de Estágio não Obrigatório Direto, na área de Pós-Graduação em Direito, realizado 
na Unidade de Bocaiúva, na forma do Anexo desta resolução. Art.2°-Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, podendo também ser visualizada no site: https://cesv.defensoria.mg.def.br/. Assina: Caroline Loureiro 
Goulart Teixeira. Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 27 de abril de 2026. 
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